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Ao Veto nº 001/2024 - Projeto de Lei nº 011/2024

Autor: Sr. Prefeito Municipal  ANTONIO TAKASHI SASADA 

Veto  Total  ao  Projeto  de  Lei  nº  011/2024
(Autógrafo nº 18/2024), de autoria do Vereador
Ricardo Rio Menezes Villarino, que “Institui o
direito da mulher vítima de violência doméstica
e familiar e de seus dependentes à prioridade
em  matrícula  ou  rematrícula  em  instituições
municipais de ensino, no âmbito do município
de  Paraguaçu  Paulista,  e  dá  outras
providências”.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reuniu
seus membros nesta data para conhecer dos argumentos da Vereadora Relatora
com relação ao Veto em epígrafe.

Acatando o posicionamento da Relatora, a CCJR faz do
competente  Relatório  o  seu Parecer,  manifestando-se de forma  CONTRÁRIA  ao
Veto nº 001/2024, de acordo com os motivos expostos pela Relatora, reservando ao
Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 12 de junho de 2024.

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Presidente da Comissão 

MARCELO GREGÓRIO
Vice-Presidente 

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
Secretária e Relatora
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RELATÓRIO

Ao Veto nº 001/2024 - Projeto de Lei nº 011/2024

Autor: Sr. Prefeito Municipal  ANTONIO TAKASHI SASADA 

Veto  Total  ao  Projeto  de  Lei  nº  011/2024
(Autógrafo nº 18/2024), de autoria do Vereador
Ricardo Rio Menezes Villarino, que “Institui o
direito da mulher vítima de violência doméstica
e familiar e de seus dependentes à prioridade
em  matrícula  ou  rematrícula  em  instituições
municipais de ensino, no âmbito do município
de  Paraguaçu  Paulista,  e  dá  outras
providências”.

RELATÓRIO

O Veto encaminhado a este relator, para análise e parecer, visa vetar
integralmente  o Projeto de Lei  nº  011/2024,  de autoria  do Vereador  Ricardo Rio
Menezes Villarino, que “Institui o direito da mulher vítima de violência doméstica e
familiar  e  de  seus  dependentes  à  prioridade  em  matrícula  ou  rematrícula  em
instituições municipais de ensino, no âmbito do município de Paraguaçu Paulista, e
dá outras providências”.

O Projeto de Lei  nº 011/2024 foi  aprovado por  unanimidade na 53ª
Sessão  Ordinária  desta  Casa  Legislativa,  realizada  no  dia  06/05/2024,  sendo  o
respectivo Autógrafo encaminhado no dia 07/05/2024 ao sr. Prefeito Municipal.

O veto em análise foi protocolizado dentro do prazo legal de 15 dias
úteis, contados do envio do Autógrafo, conforme previsto no art. 260 do Regimento
Interno da Casa.

Em suas razões, o Chefe do Executivo justifica que o Projeto de Lei é
inconstitucional pois infringiu o disposto no art. 22, inciso I, da Constituição Federal,
eis que se trata de matéria de cunho processual penal, cuja iniciativa é exclusiva da
União;  tratou  de  matéria  já  disciplinada  em  lei  federal,  autoaplicável  aos  entes
federativos, no caso a Lei Maria da Penha - Lei Federal nº 11.340/2006 e infringiu o
art.  30, I  e II  da Constituição Federal  ao não observar a competência legislativa
residual conferida aos municípios.

De inicio tem-se que a matéria objeto do projeto de lei  11/2024 não
está contemplada no rol daquelas privativas, de exclusividade do Chefe do Poder
Executivo, conforme art. 61, § 1º da Constituição Federal: 

"Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao  Supremo  Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
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§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta
e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c)  servidores  públicos  da  União  e  Territórios,  seu  regime  jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem
como  normas  gerais  para  a  organização  do  Ministério  Público  e  da
Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 
e)  criação  e  extinção  de  Ministérios  e  órgãos da  administração  pública,
observado o disposto no art. 84, VI; 
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,
promoções,  estabilidade,  remuneração,  reforma  e  transferência  para  a
reserva”. 

Ficou claro que, com exceção das matérias previstas expressamente
naqueles dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e municipal, todas as
outras são inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de
iniciativa, uma vez que a interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não
amplia o rol taxativo previsto pelo legislador constituinte.

Em segundo lugar, o projeto de lei 11/2024 não está legislando sobre
direito penal ou processual penal como alega o Autor, estando apenas garantindo a
matrícula  e  rematrícula  nas  instituições  de  ensino  da  rede  pública  municipal  de
mulheres e seus dependentes vitimas de violência doméstica/familiar, em caso de
mudança repentina de domicílio.

Tal fato (garantia de matrícula em estabelecimento de ensino público
municipal de mulher e dependentes vitimas de violência doméstica/familiar) nem de
perto se compara a legislar sobre direito penal ou processual penal, conforme art.
22, I da Constituição Federal.

Por outro lado, a Constituição Federal deixa claro em seu art. 23, II, V,
X que é competência comum da União, Estados, Distrito Federal e do Municípios
cuidar da saúde, da educação, do combate as causas da pobreza e os fatores de
marginalização.

E o art. 30, I e II vem a complementar tal dispositivo ao anunciar que
compete  aos  municípios  legislar  sobre  assuntos  de  interesse  local,  assim como
suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

Assim,  claro está que não houve infração a qualquer  dispositivo da
Constituição Federal.

Também não há o que falar em ofensa a Lei Maria da Penha – Lei
Federal nº 11.340/2006, tendo em vista que mesmo sendo uma lei de aplicação em
todo o pais, pois o projeto de lei 11/1024 veio a reforçar sua aplicação em ambito
local,  o  que  é  perfeitamente  permitido,  não  havendo  portanto  nenhum
óbice/impedimento quanto a isso.

Por outro lado, vemos que as alegações contidas no presente veto são
alegações  genéricas,  vagas,  sem  nenhum  embasamento  jurisprudencial  e/ou
doutrinário, conforme se percebe nas razões apresentadas pelo Autor.
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Portanto,  o  projeto  de  lei  ora  vetado  não  padece  do  vicio  da
inconstitucionalidade porque não fere nenhum dispositivo previsto na Constituição
Federal  e  em  lei  federal  (Lei  Maria  da  Penha),  não  havendo,  dessa  maneira,
qualquer vício, sendo a matéria de competência comum/concorrente. 

Dessa forma, diante de todo o exposto, os dispositivos constitucionais
citados no veto não guardam relação com o projeto de lei em tela. 

VOTO DO RELATOR

Analisados  todos  os  aspectos  que  me  competem,  manifesto  meu
VOTO CONTRÁRIO ao Veto nº 001/2024, pelos motivos acima expostos.

Palácio Legislativo Água Grande, 12 de junho de 2024.

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
Relatora
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